ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

Pelo presente acordo para compensação de horas de trabalho, firmado entre a empresa                                                                                                          , estabelecida a Rua                                                                                              , nº
bairro                                       em São João da Boa Vista- São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º                                       , com a atividade                 , e seu(sua) empregado(a), abaixo informado(a), portador(a) da Carteira de Profissional n.º                                                  
                         , fica convencionado, conforme faculta a Lei, que haverá sistema de compensação de horas extras, pelo qual as horas extras efetivamente realizadas pelos empregados durante os dias 22 e 23 de novembro de 2018, especificamente, poderão ser compensadas, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês da prestação da hora, com reduções de jornadas ou folgas compensatórias. Na hipótese das horas não serem compensadas, as mesmas serão pagas como horas extras, ou seja, o valor nominal da hora normal acrescido do adicional de 60% para as duas primeiras horas do dia e adicional de 100% para as horas adicionais, conforme previsão da Convenção Coletiva de Trabalho.
O presente acordo vigora por período igual ao necessário para o cumprimento dos prazos pré-estabelecidos acima.

São João da Boa Vista, 	de novembro de 2018.


Nome do trabalhador : _____________________________________________________
CPF: ___________________________ / RG: ________________________

________________________________________
Assinatura do trabalhador


________________________________________
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